
INDICAÇÃO Nº 380 / 2014 
 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS 

LOCALIDADES QUE MENCIONA. 

 

 O Vereador subscrito, no uso de suas prerrogativas regimentais, em 

conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vem apresentar ao Plenário 

da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que, após tramitação regimental, deverá ser 

enviada ao Sr. Prefeito, Dr. Fernando Antônio Dutra Macedo, para as devidas 

providências. 

 
INDICO que o Sr. Prefeito coloque posteamento e iluminação 

pública na rua Pedro Martins Gaudereto, no parque de exposições. 
INDICO, ainda, que o Sr. Prefeito instale iluminação pública em 

várias localidades onde já existe posteamento sem lâmpadas, mas 
que já tem moradores. 

 
J u s t i f i c a t i v a: 
A Rua Pedro Martins Gaudereto, recém denominada pela Câmara e 

asfaltada pela Prefeitura, é importante via de ligação entre bairros de nossa 

cidade, mas ainda não tem iluminação pública. Em suas proximidades existe 

escola, unidade de saúde e uma quadra poliesportiva. 

Diversos lugares da cidade são habitados, mas ainda não existe iluminação 

pública, apesar de existem postes de sustentação da rede elétrica. Assim, seria 

fácil instalar as luminárias e o benefício à população muito grande, inclusive no 

aspecto da segurança pública, algo muito reivindicado em nosso município 

recentemente. 

 

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenário Presidente Tancredo de 

Almeida Neves, 01 de outubro de 2014; 

247º da Fundação e 182º da Emancipação. 

 

 

VEREADOR SÉRGIO MOTA 


